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HOMOLOGAÇÃO 

 

A Prefeita Municipal de América Dourada, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o 

resultado do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 

033/2021, tipo menor valor por lote, destinado a contratação de empresa 

especializada em imunização e controle de pragas urbanas com atividade 

química em dedetização, desratização, descupinização, desinsetização, 

desalojamento de aves e limpeza, desinfecção química e desincrustação de 

reservatório e caixas de água compreendendo, Secretaria de Educação e suas 

respectivas Escolas Municipais, Prédios Públicos e Órgãos da Administração 

Direta do município de América Dourada/BA, conforme especificado no Anexo I 

do edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 

10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. EMPRESA VENCEDORA:  

HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
69.942.019/001-53, localizada na Rua José Taveira, Nº S/N, Centro, Cedro – PE, 
CEP Nº 56.130-000, com valor global final nos lotes de: Lote 01 com valor global 
final de R$ 161.680,00 (cento e sessenta e um mil seiscentos e oitenta reais); Lote 
02 com valor global final de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) e Lote 03 com valor 
global final de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil quinhentos reais), consoante 
adjudicação realizada pelo Pregoeiro Oficial do Município, nos termos da Ata 
lavrada em sessão pública no dia 27/08/2021. Fica convocado o adjudicatário do 
objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Prefeitura 
Municipal, para assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
                         Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

América Dourada, 01 de setembro de 2021. 

 

Daniely Aragão Sousa 
PREGOEIRA 
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